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C Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a

firmar convénio com o Consoércio Intergestores
Parana Saulde, e da outras providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE TRES BARRAS DO PARANA, ESTADO DO
PARANA APROVOU, E EU, GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, Gestor Municipal do
Sistema Unico de Satde — SUS, autorizado a firmar convénio com o Consorcio
Intergestores Parana Salde, objetivando a operacionalizagdo das agdes de
assisténcia farmacéutica, através da aquisicdo de medicamentos essenciais a
populagéo usudria do SUS, no valor de até R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil
reais) no exercicio de 2026.

Paragrafo unico. Ao fim de cada trimestre a Secretaria de Saude enviara
a Camara Municipal de Vereadores, a relagdo dos medicamentos adquiridos via
Convénio com o Consércio Intergestores Parana Satde, bem como os valores
que foram gastos para a aquisigao.

Art. 2° Os recursos municipais para o pagamento dos valores previstos
no convénio advirdo do orcamento geral do Municipio na dotagéo, elemento e
fonte préprios.

Art. 3° Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagéo, revogadas as
disposicdes em contrario.

Gabinete do Prefeito Municj de Trés Barras do Parana, 22 de abril de

2026.
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JUSTIFICATIVA
PROJETO DE LEI N° 3092/2026

Visa o presente Projeto de Lei obter Autorizagéo para firmar convénio com
o Consoércio Intergestores Parana Saude.

A autorizagdo e o convénio existentes findaram sua validade no final do
exercicio de 2025, e esta findando o estoque adquirido com aquele convénio.

Para o Municipio poder habilitar-se junto ao consércio e firmar o novo
convénio faz-se necessario a autorizagdo buscada neste Projeto de Lei.

Desnecessario lembrar que a aquisigdo de medicamentos através do
consécio tem custo reduzido, o que, por consequéncia, possibilita uma compra
maior.

Para poder firmar o novo convénio o mais breve possivel, solicitamos que
este Projeto de Lei, seja apreciado no regime de urgéncia urgentissima.

Diante do exposto, esperamos que este Projeto de Lei, seja aprovado em
sua totalidade.

Gabinete do Prefeito Municipal de T
2026.

, Barras do Parana, em 22 de abril de
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Of. N° 205/2026 Trés Barras do Parana - PR, em 22 de abril de 2026.

Exma. Sr.
Antenor Carlos da Motta.
MD. Presidente da Camara Municipal de Trés Barras do Parana

Senhora Presidente.

Tem o presente a finalidade de encaminhar para que
seja analisado e votado o Projeto de Lei n° 3092/2026, que autoriza o Chefe do
Poder Executivo Municipal a firmar convénio com o Consércio Intergestores
Parana Saude.

Colocamo-nos ao inteiro dispor deste Poder para
quaisquer esclarecimentos que se fizer necessario, para a perfeita analise do
aludido Projeto de Lei.

Limitado ao exposto, aproveitamos a oportunidade
para renovar nossos protestos de estima e consideragao.
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